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Código Tributário Nacional 
e da Legislação Complementar 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

- dívida ativa tributária: conceituação: art. 
201 e parágrafo único 

- fiscalização: arts. 194 a 200 

- intimação escrita, para prestação de in-
formações: art. 197, parágrafo único 

- livros obrigatórios de escrituração comer
cial e fiscal e comprovantes de lançamen
tos; até quando serão conservados: art. 
195, parágrafo único 

- presunção de certeza e liquidez da dívida 
regularmente inscrita; efeito de prova: 
art. 204 e parágrafo único 

- prova de quitação mediante certidão ne
gativa: arts. 205 e 206 

- requisição do auxílio da força pública fe
deral, estadual ou municipal por autori
dades administrativas: art. 200 

- termo de inscrição da dívida ativa; indica
ções obrigatórias: arts. 202 e 203 

ADMINISTRADORES DE BENS 

- de terceiros; responsabilidade tributária: 
art. 134, III 

ADQUIRENTE 

- responsabilidade tributária: art. 131, I 

ALÍQUOTA(S) 

- ad valorem; base de cálculo do Imposto 
sobre a Importação de produtos estran
geiros: art. 20, II 

- da Contribuição ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço: Novos Tributos, I 

- da Contribuição ao Programa de Integra
ção Social: Novos Tributos, II, 2 

- da Contribuição Social para o Financia
mento da Seguridade Social: Novos Tri
butos, III, 1 

- da Contribuição Social sobre a Folha de 
Salários: Novos Tributos, III, 3 

- da Contribuição Social Provisória sobre 
Movimentação Financeira: Novos Tribu
tos, V, 2 

- da Contribuição Social sobre o Lucro: No
vos Tributos, III, 3 

- do Imposto sobre a Importação de produ
tos estrangeiros; alteração pelo Poder 
Executivo; finalidade: art. 21 

- do Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis e de Direitos a eles relativos; li
mites: art. 39 

- do Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, e sobre Operações Re
lativas a Títulos e Valores Mobiliários; al
teração pelo Poder Executivo; finalidade: 
art. 65 

- específica; base de cálculo do Imposto so
bre a Importação de produtos estrangei
ros: art. 19 

- fixação apenas pela lei; ressalva: art. 97, 
IV 

ANALOGIA 
- aplicação da legislação tributária: art! 

108, I e § 1 º 

ANISTIA 

- arts. 180 a 182 
- concessão em caráter geral ou limitada-

mente: art. 181 

- infrações que abrangerá: art. 180 
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- não concedida em caráter geral; efetiva
ção por despacho da autoridade adminis
trativa: art. 182 e parágrafo único 

ANULAÇÃO DE DECISÃO 

- condenatória; direito à restituição total 
ou parcial do tributo: art. 165, III 

APLICAÇÃO DE LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

- a ato ou fato pretérito: art. 106 

- a fatos geradores futuros e aos penden-
tes; será imediata: art. 105 

ARREMATAÇÃO 

- em hasta pública, de imóveis; sub-rogação: 
art. 130, parágrafo único 

ARREMATANTE 

- de produtos apreendidos ou abandona
dos: contribuinte do Imposto sobre a 
Importação de produtos estrangeiros: art. 
22, II 

ARROLAMENTO 

- habilitação em: cobrança judicial de cré
dito tributário; não estará sujeita a: art. 
187 

ATOS JURÍDICOS 

- condicionais: quando se reputarão perfei
tos e acabados: art. 117 

ATOS NORMA TNOS 

- normas complementares das leis, dos tra
tados e das convenções internacionais e 
dos decretos: art. 100, I 

CALAMIDADE PÚBLICA 

- instituição de empréstimos compulsórios 
pela União: art. 15, II 

CAPACIDADE TRIBUTÁRIA PASSNA 

- fatores de que independerá: art. 126 

CERTIDÕES NEGATNAS 

- arts. 205 a 208 

- dispensa da prova de quitação de tributos 
ou seu suprimento: art. 207 

- expedida com dolo ou fraude: art. 208 e 
parágrafo único 

- prazo para seu fornecimento: art. 205, 
parágrafo único 

- prova de quitação de tributo: arts. 205 e 
206 

CESSÃO DE DIREITOS 
- relativos às transmissões de propriedade 

ou do domínio útil de bens imóveis, ou 
de direitos reais sobre imóveis, com exce
ção dos direitos reais de garantia; fato ge
rador do Imposto sobre a Transmissão de 
Bens Imóveis e de Direitos a eles relati
vos: art. 35, II 

CHEQUE 
- pagamento de crédito tributário: art. 162 

e §§ 1 º e 2º 

CITAÇÃO 
- pessoal feita ao devedor; interrupção da 

prescrição da ação para cobrança de cré
dito tributário: art. 174, parágrafo único, I 

COBRANÇA 
- do crédito tributário; prescrição da ação: 

art. 174 
- judicial de crédito tributário; não estará 

sujeita a concurso de credores, ou habili
tação em falência, concordata, inventário 
ou arrolamento: art. 187 

COISA JULGADA 
- extinção do crédito tributário: art. 156, X 

COMPENSAÇÃO 
- de créditos tributários: art. 170 
- extinção do crédito tributário: art. 156, II 

COMPETÊNCIA DA UNIÃO 
- Contribuição ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço: Novos Tributos, I 
- Contribuição ao Programa de Integração 

Social: Novos Tributos, II, 2 
- Contribuição Social para o Financiamento 

da Seguridade Social: Novos Tributos III, 1 
- Contribuição Social sobre a Folha de Sa

lários: Novos Tributos, III, 3 
- Contribuição Social Provisória sobre Mo

vimentação Financeira: Novos Tributos, 
V, 2 

- Contribuição Social sobre o Lucro: Novos 
Tributos, III, 3 

- Imposto sobre a Exportação: art. 23 
- Imposto sobre a Importação: art. 19 
- Imposto sobre a Propriedade Territorial 

Rural: art. 29 
- Imposto sobre a Renda e Proventos de 

qualquer Natureza: art. 43 

- Imposto sobre Operações 
Câmbio e Seguro, e sobre O 
!ativas a Títulos e Valores 
art. 63 

- Imposto sobre Produtos Ind 
art. 46 

- Legislativa plena quanto à 
tributária; ressalva: art. 6º 

COMPETÊNCIA DOS ESTADOS 
- Imposto sobre Operações de 

de Mercadorias e Serviços d 
interestadual e intermunicipal 
nicação: arts. 52 a 58 

- Imposto sobre a Propriedade 
Automotores: Novos Tributos, 

- Imposto sobre a Transmiss,' 
Imóveis e Direitos a eles rela 
mortis e doações: arts. 35 a 4. 

COMPETÊNCIA DOS MUNICÍPIOS 
- Imposto sobre a Propriedad 

Territorial Urbana: arts. 32 a 
- Imposto sobre Serviços de Q 

tureza: arts. 71 a 73 
- Imposto sobre a Transmiss' 

Imóveis inter vivos: arts. 35 a 

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 
- arts. 6º a 15 
- competência legislativa plen 

art. 6º 
- disposições gerais: arts. 6º a 8 
- indelegabilidade; ressalva: art. 

- limitações: arts. 9º a 15 
- não-exercício; efeitos: art. 8º 

CONCORDATA 
- responsabilidade tributária d 

do comissário: arts. 134, V e 
único, e 135, I 

CONCURSO DE CREDORES 
- cobrança judicial de crédito 

não estará sujeita ao mesmo: 

CONDIÇÃO RESOLUTÓJlIA 
- atos ou negócios jurídicos con 

putados perfeitos e acabados: 

CONDIÇÃO SUSPENSNA 
- atos ou negócios jurídicos e, 

reputados perfeitos e acabados: 
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EITOS 
: transmissões de propriedade 
IÍnio útil de bens imóveis, ou 
reais sobre imóveis, com exce
!itos reais de garantia; fato ge-
1posto sobre a Transmissão de 
~is e de Direitos a eles relati-

' II 

de crédito tributário: art. 162 

a ao devedor; interrupção da 
la ação para cobrança de cré
io: art. 174, parágrafo único, I 

ributário; prescrição da ação: 

crédito tributário; não estará 
1curso de credores, ou habili
lência, concordata, inventário 
into: art. 187 

crédito tributário: art. 156, X 

tributários: art. 1 70 
crédito tributário: art. 156, II 

IA UNIÃO 
) ao Fundo de Garantia do 
erviço: Novos Tributos, I 
, ao Programa de Integração 
,s Tributos, II, 2 
1 Social para o Financiamento 
e Social: Novos Tributos III, 1 
, Social sobre a Folha de Sa
, Tributos, III, 3 
, Social Provisória sobre Mo
Financeira: Novos Tributos, 

Social sobre o Lucro: Novos 
3 

·e a Exportação: art. 23 
·e a Importação: art. 19 
re a Propriedade Territorial 
~ 

re a Renda e Proventos de 
ureza: art. 43 

- Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, e sobre Operações Re
lativas a Títulos e Valores Mobiliários: 
art. 63 

- Imposto sobre Produtos Industrializados: 
art. 46 

- Legislativa plena quanto à competência 
tributária; ressalva: art. 6º 

COMPETÊNCIA DOS ESTADOS 
- Imposto sobre Operações de Circulação 

de Mercadorias e Serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comu
nicação: arts. 52 a 58 

- Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores: Novos Tributos, IV 

- Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis e Direitos a eles relativos: causa 
mortis e doações: arts. 35 a 42 

COMPETÊNCIA DOS MUNICÍPIOS 
- Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana: arts. 32 a 34 
- Imposto sobre Serviços de Qualquer Na

tureza: arts. 71 a 73 
- Imposto sobre a Transmissão de Bens 

Imóveis inter vivos: arts. 35 a 42 

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 
- arts. 6º a 15 
- competência legislativa plena ressalva: 

art. 6º 
- disposições gerais: arts. 6º a 8º 
- indelegabilidade; ressalva: art. 7º e §§ 
- limitações: arts. 9º a 15 
- não-exercício; efeitos: art. 8º 

CONCORDATA 
- responsabilidade tributária do síndico e 

do comissário: arts. 134, V e parágrafo 
único, e 135, I 

CONCURSO DE CREDORES 
- cobrança judicial de crédito tributário; 

não estará sujeita ao mesmo: art. 187 

CONDIÇÃO RESOLUTÓRIA 
- atos ou negócios jurídicos condicionais re

putados perfeitos e acabados: art. 117, II 

CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
- atos ou negócios jurídicos condicionais 

reputados perfeitos e acabados: art. 117, I 
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CÔNJUGE MEEIRO 
- responsabilidade tributária: art. 131, II 

CONSIGNAÇÃO 
- judicial da importância do crédito tribu

tário pelo sujeito passivo: casos: art. 164 
e§§ 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
- extinção do crédito tributário: art. 156, 

VII 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
- arts. 81 e 82 

- contribuição relativa a cada imóvel; de-
terminação: art. 82, § 1 º 

- instituição; finalidade: art. 81, in fine 
- notificação do contribuinte: art. 82, § 2º 

- requisitos mínimos observados em lei: 
art. 82 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 
- ao Fundo de Garantia do Tempo de Servi

ço: Novos Tributos, I 
- ao Programa de Integração Social: Novos 

Tributos, II, 2 
- para o Financiamento da Seguridade So

cial: Novos Tributos, III, 1 
- sobre a Folha de Salários: Novos Tribu

tos, III, 3 
- sobre a Movimentação Financeira: Novos 

Tributos, V, 2 
- sobre o Lucro: Novos Tributos, III, 3 

CONVENÇÕES INTERNACIONAIS 
- normas complementares: art. 100 e pará

grafo único 
- revogação ou modificação da legislação 

tributária interna: art. 98 

CONVERSÃO DE DEPÓSITO EM RENDA 
- extinção de crédito tributário: art. 156, VI 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
- arts. 139 a 193 
- ação para cobrança; prescrição; conta-

gem: art. 174, parágrafo único 
- alteração de lançamento regularmente 

notificada ao sujeito passivo; casos: art. 
145 

- atividade administrativa do lançamento 
será vinculada e obrigatória; responsabili
dade funcional: art. 142, parágrafo único 

' 
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- cobrança; acréscimo de juros de mora; re
vogação de moratória: art. 155 e parágra
fo único 

- cobrança judicial; efeitos quanto a con
curso de credores ou habilitação em fa
lência, concordata, inventários ou arrola
mento: art. 187 

- compensação: art. 170 e parágrafo único 
concordata: prova de quitação de tributos 
para a sua concessão: art. 191 

- concorrência pública; prova de quitação 
de tributos pelo contratante ou proponen
te; ressalva: art. 193 

- concurso de preferência entre pessoas ju
rídicas de direito público; ordem: art. 
187, parágrafo único 

- consignação judicial pelo sujeito passivo; 
casos: art. 164 e §§ 

- constituição: arts. 142 a 150 
- constituição pelo lançamento; competên-

cia: art. 142 
- contestação; casos; como se procederá: 

arts. 188, § 1 º e 189, parágrafo único 
- desconto pela antecipação do pagamento; 

condições: art. 160, parágrafo único 
- dois ou mais débitos vencidos do mesmo 

sujeito passivo para com a mesma pessoa 
jurídica de direito público; imputação: 
art. 163 

- efetivação e garantias respectivas; indis-
pensabilidade: art. 141, in fine 

- encargos da massa falida; art. 188 e §§ 
- exclusão: arts. 175 a 182 
- exclusão; anistia: arts. 180 a 182 
- exclusão; isenção: arts. 176 a 179 

exclusão pela isenção e pela anistia: art. 
175 e parágrafo único 
exigibilidade suspensa ou excluída: art. 
141 

- extinção do direito de constituí-lo: art. 
1 73 e parágrafo único 
extinção mediante transação que importe 
em concessões mútuas: art. 171 e pará
grafo único 
extinção; pagamento indevido: arts. 165 
a 169 

- falência; extinção das obrigações do fali
do; prova de quitação de tributos, para a 
sua declaração: art. 191 

- fraude na alienação ou oneração de bens 
ou rendas, por sujeito passivo em débito 
para com a Fazenda Pública; presunção; 
ressalva: art. 185 e parágrafo único 

- garantias e privilégios: arts. 183 a 193 
- garantias e privilégios; preferências: arts. 

186 a 193 
isenção; decorrerá de lei; especificações: 
art. 176 

- isenção; exclusão: art. 175, I 
isenção ou remissão; efeitos; ressalva: 
art. 125, II 

- isenção restrita a determinada região: art. 
176, parágrafo único 

- isenção; revogação ou modificação: art. 
178 
isenção; tributos a que não se estenderá: 
art. 177 

- juros de mora e penalidade, pelo 
não-pagamento integral no vencimento: 
art. 161 e §§ 

- juros de mora; taxa: art. 161, § 1 º 
- lançamento: arts. 142 a 146 

lançamento; conceituação: art. 142 
- lançamento; efetuação com base na de

claração do sujeito passivo ou de terceiro: 
art. 174 e§§ 

- lançamento; efetuação e revisão de ofício, 
casos: art. 149 

- lançamento; legislação aplicável: art. 144 
e§§ 

- lançamento por homologação: art. 150 e 
lançamento; reportar-se-á à data da ocor
rência do fato gerador: art. 144 
lançamento; revisão, requisito para seu 
início: art. 149, parágrafo único 

- lançamento; valor tributável expresso em 
moeda estrangeira; conversão em moeda 
nacional: art. 143 
liquidez; não será excluída pela fluência 
de juros de mora: art. 201, parágrafo 
único 

- modalidades de lançamento: arts. 147 a 
150 

- moratória: arts. 152 a 155 
- moratória; casos de dolo, fraude ou simu-

lação: art. 154, parágrafo único 
- moratória; concessão: art. 152 e parágra

fo único 

- moratória; concessão em ca 
dual; revogação: art. 155 
único 

- moratória; especificações: art. 
- natureza: art. 139 
- pagamento efetuado na rep 

petente do domicílio do suje 
art. 159 

- pagamento em cheque: quan 
derará extinto: art. 162, § 2º 

- pagamento; forma: art. 162 e 
- pagamento; quando não im 

presunção de pagamento: art. 
- penalidade; imposição: paga 

gral: art. 157 
- preferência: art. 186 
- prescrição de ação anulatória 

ção de restituição: art. 169 
único 

- prescrição da ação para cob 
174 e parágrafo único 

- regularmente constituído; mo 
extinção: art. 141 

- relativos a impostos cujo fa 
seja a propriedade, o domíni 
posse de bens imóveis; sub
pessoa dos adquirentes: art. 1 

- remissão total ou parcial; co 
despacho fundamentado: art. 

- responsabilidade de terceiro: 
- restituição de juros de mora 

des pecuniárias, em caso de 
indevido; ressalva: art. 167 e 
único 

- restituição; extinção do direit, 
teá-la: art. 168 

- restituição; juros não capitali 
16 7, parágrafo único 

- restituição total ou parcial do 
caso de pagamento indevido: 

- sentença de julgamento de p 
adjudicação; prova de quitaçã 
tos p'ara seu proferimento: art. 

- suspensão: arts. 151 a 155 ... 
- suspensão da exigibilidade: art. 

rágrafo único 
tempo de pagamento não e 
vencimento: art. 160 
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alienação ou oneração de bens 
por sujeito passivo em débito 

a Fazenda Pública; presunção; 
rt. 185 e parágrafo único 
~ privilégios: arts. 183 a 193 
'. privilégios; preferências: arts. 

ecorrerá de lei; especificações: 

lclusão: art. 175, I 
1 remissão; efeitos; ressalva: 
1 

:trita a determinada região: art. 
:rafo único 
~vagação ou modificação: art. 

ibutos a que não se estenderá: 

mora e penalidade, pelo 
1ento integral no vencimento: 
§§ 
1ora; taxa: art. 161, § 1º 
o: arts. 142 a 146 
o; conceituação: art. 142 
o; efetuação com base na de
J sujeito passivo ou de terceiro: 
§§ 
o; efetuação e revisão de ofício, 
149 
o; legislação aplicável: art. 144 

D por homologação: art. 150 e 
o; reportar-se-á à data da ocor
fato gerador: art. 144 
o; revisão, requisito para seu 
149, parágrafo único 

o; valor tributável expresso em 
rangeira; conversão em moeda 
lrt. 143 
tão será excluída pela fluência 
ie mora: art. 201, parágrafo 

es de lançamento: arts. 147 a 

arts. 152 a 155 
casos de dolo, fraude ou simu-
154, parágrafo único 
concessão: art. 152 e parágra-

moratória; concessão em caráter indivi
dual; revogação: art. 155 e parágrafo 
único 

- moratória; especificações: art. 153 
- natureza: art. 139 

- pagamento efetuado na repartição com-
petente do domicílio do sujeito passivo: 
art. 159 

- pagamento em cheque: quando se consi
derará extinto: art. 162, § 2º 

- pagamento; forma: art. 162 e §§ 

- pagamento; quando não importará em 
presunção de pagamento: art. 158 

- penalidade; imposição: pagamento inte
gral: art. 157 

- preferência: art. 186 

- prescrição de ação anulatória da denega-
ção de restituição: art. 169 e parágrafo 
único 

- prescrição da ação para cobrança: art. 
174 e parágrafo único 

- regularmente constituído; modificação ou 
extinção: art. 141 

- relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a 
posse de bens imóveis; sub-rogação na 
pessoa dos adquirentes: art. 130 

- remissão total ou parcial; concessão em 
despacho fundamentado: art. 172 

- responsabilidade de terceiro: art. 128 

- restituição de juros de mora e penalida-
des pecuniárias, em caso de pagamento 
indevido; ressalva: art. 167 e parágrafo 
único 

- restituição; extinção do direito de plei
teá-la: art. 168 

- restituição; juros não capitalizáveis: art. 
167, parágrafo único 

- restituição total ou parcial do tributo, em 
caso de pagamento indevido: art. 165 

sentença de julgamento de partilha ou 
adjudicação; prova de quitação de tribu
tos para seu proferimento: art. 192 

- suspensão: arts. 151 a 155 
suspensão da exigibilidade: art. 151 e pa
rágrafo único 
tempo de pagamento não estipulado; 
vencimento: art. 160 
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- transação extmtiva de: art. 171 e pará
grafo único 

- valor ou preço de bens, direitos, serviços 
ou atos jurídicos como base de cálculo do 
tributo; arbitramento; casos; ressalva: art. 
148 

- vencidos ou vincendos, a cargo do de cujus 
ou seu espólio; preferência: art. 189 e pa
rágrafo único 

DECADÊNCIA 

- extinção do crédito tributário: art. 156, V 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

- irreformável; extinção do crédito tributá
rio: art. 156, X 

DECISÃO JUDICIAL 

- passada em julgado; extinção do crédito 
tributário: art. 156, X 

DECLARAÇÃO 

- de sujeito passivo ou de terceiros; lança
mento efetuado com base na mesma: art. 
147 e §§ 

- retificação dos erros: art. 147, § 2º 

- retificação por iniciativa do próprio decla-
rante, para reduzir ou excluir tributo: art. 
147, § lº 

DECRETOS 

- conteúdo e alcance a que estarão restri
tos: art. 99 

- normas complementares: art. 100 e pará
grafo único 

DE CUJUS 

- tributos devidos pelo mesmo; responsabi
lidade do espólio: art. 131, III 

- tributos devidos pelo mesmo; responsabi
lidade do sucessor e do cônjuge meeiro: 
art. 131, II 

DENÚNCIA 

- espontânea da infração; exclusão da re
ponsabilidade: art. 130 e parágrafo único 

DEPÓSITO 

- do montante integral do crédito tributá
rio; suspensão da exigibilidade deste: art. 
151, II 

' 

' 
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DESCONTO 
- concessão pela legislação tributária em 

caso de antecipação de pagamento: art. 
160, parágrafo único 

DESEMBARAÇO ADUANEIRO 
- fato gerador do Imposto sobre Produtos 

Industrializados: art. 46, I 

DIREITO ADQUIRIDO 
- concessão de moratória em caráter indivi

dual: art. 155 
- despacho concedente de remissão do cré

dito tributário não gera direito adquirido: 
art. 173, parágrafo único 

DIRETORES 
- de pessoas jurídicas de direito privado: 

obrigações tributárias resultantes de atos 
praticados com excesso de poderes ou in
fração de lei, contrato social ou estatutos: 
art. 135, III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
- arts. 209 a 218 

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 
- arts. 201 a 204 
- conceituacão: art. 201 
- juros de mora: liquidez do crédito: art. 

201, parágrafo único 
- presunção de certeza e liquidez da dívida 

regularmente inscrita: art. 204 e parágra
fo único 

- termo de inscrição da dívida ativa: indica
ções obrigatórias: arts. 202 e 203 

DOLO 
- de beneficiado ou terceiros: revogação de 

moratória e penalidade: art. 155, I e pa
rágrafo único 

- do sujeito passivo ou de terceiro: efeitos 
quanto à moratória: art. 154, parágrafo 
único 

- do sujeito passivo ou de terceiro: efeitos 
quanto ao lançamento: art. 149, VII 

- extinção de crédito tributário: inadmissi
bilidade: art. 150, § 4º 

- na expedição de certidão negativa: res
ponsabilidade do funcionário: art. 208 e 
parágrafo único 

DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO 
- art. 127 e §§ 

DOMICÍLIO ÚTIL DE IMÓVEL 
- fato gerador do Imposto sobre a Proprie

dade Predial e Territorial Urbana: art. 32 
- fato gerador do Imposto sobre a Proprie

dade Territorial Rural: art. 29 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 
- atribuição privativa da União, casos ex

cepcionais: art. 15 

- prazo e condições de resgate: fixação em 
lei: art. 15, parágrafo único 

EQÜIDADE 
- aplicaçação da lei tributária: art. 108, IV 

e§ 2º 

ERRO(S) 
- contidos na declaração: retificação de ofí

cio: art. 147, § 2º 
- efeitos quanto ao lançamento: art. 149, 

IV 
- escusável quanto à matéria de fato: re

missão total ou parcial do crédito tributá
rio: art. 172, II 

- na identificação do sujeito passivo; resti
tuição total ou parcial do tributo: art. 
165, II 

ESPÓLIO 
- responsabilidade tributária: art. 131, III 

ESTABELECIMENTO 
- comercial, industrial ou profissional; 

aquisição por pessoa de direito privado; 
responsabilidade tributária: art. 133 

EXPORTAÇÃO 
- fato gerador do imposto: art. 23 

EXPORTADOR 
- ou pessoa equiparada: contribuintes do 

Imposto de Exportação: art. 27 

EXTRA TERRITORIALIDADE 
- da legislação tributária dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios: art. 
102 

FALÊNCIA 
- habilitação: cobrança judicial de crédito 

tributário: não estará sujeita à: art. 187 

FALIDO 
- declaração da extinção das obrigações: 

prova de quitação de tributos: art. 191 

FALSIDADE 

- efeitos quanto ao lançamento 

FATO(S) GERADOR(ES) 

- câmbio do dia de sua ocorrê 
são do valor tributável expre 
da estrangeira: art. 143 

- da Contribuição ao Fundo de 
Tempo de Serviço: Novos Tri 

- da Contribuição ao Programa 
ção Social: Novos Tributos, II 

- da Contribuição Social para 
mento da Seguridade Social: 
butos, III, 1 

- da Contribuição Social sobre 
Salários: Novos Tributos, III, 

- da Contribuição Social sobre 
tação Financeira: Novos Trib 

- da Contribuição Social sobre 
vos Tributos, III, 3 

- da obrigação acessória: art. 1 
- da obrigação principal: art. 1 
- da obrigação principal; resp 

solidária das pessoas que te 
se comum na situação que 
art. 124, I e parágrafo único 

- da obrigação tributária prin · 
ção em lei; ressalva: art. 97, 

- data de sua ocorrência; o lan 
portar-se-á à mesma: art. 144 

- da taxa; proibição quanto ao 
35, parágrafo único 

- definição legal; interpretação: 
- distintos; relativos a herdeiro 

rios, transmissões causa mo 
parágrafo único 

- do Imposto sobre a Exportaçã, 
- do Imposto sobre a Importaçã, 

tos estrangeiros: art. 19 

- do Imposto sobre a Propriedà 
Territorial Urbana: art. 29 

- do Imposto sobre a Proprieda 
los Automotores: Novos Tribu 

- do Imposto sobre a ProWied 
ria! Rural: art. 29 

- do Imposto sobre a Transmis. 
Imóveis e de Direitos a eles 
art. 35 

\ 
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L DE IMÓVEL 
>r do Imposto sobre a Proprie
al e Territorial Urbana: art. 32 
>r do Imposto sobre a Proprie
:orial Rural: art. 29 

:OMPULSÓRIO 
privativa da União, casos ex
art. 15 

11dições de resgate: fixação em 
, parágrafo único 

, da lei tributária: art. 108, N 

1 declaração: retificação de ofí-
7, § 2º 
mto ao lançamento: art. 149, 

iuanto à matéria de fato: re
tl ou parcial do crédito tributá-
2, II 
:ação do sujeito passivo; resti-
11 ou parcial do tributo: art. 

idade tributária: art. 131, III 

"ITO 
industrial ou profissional; 

,or pessoa de direito privado; 
idade tributária: art. 133 

,r do imposto: art. 23 

equiparada: contribuintes do 
Exportação: art. 27 

RIALIDADE 
ão tributária dos Estados, do 
deral e dos Municípios: art. 

: cobrança judicial de crédito 
não estará sujeita à: art. 187 

da extinção das obrigações: 
uitação de tributos: art. 191 

FALSIDADE 

- efeitos quanto ao lançamento: art. 149, V 

FATO(S) GERADOR(ES) 

- câmbio do dia de sua ocorrência; conver
são do valor tributável expresso em moe
da estrangeira: art. 143 

- da Contribuição ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço: Novos Tributos, I 

- da Contribuição ao Programa de Integra
ção Social: Novos Tributos, II, 2 

- da Contribuição Social para o Financia
mento da Seguridade Social: Novos Tri
butos, III, 1 

- da Contribuição Social sobre a Folha de 
Salários: Novos Tributos, III, 3 

- da Contribuição Social sobre a Movimen
tação Financeira: Novos Tributos, V, 2 

- da Contribuição Social sobre o Lucro: No-
vos Tributos, III, 3 

- da obrigação acessória: art. 115 

- da obrigação principal: art. 114 

- da obrigação principal; responsabilidade 
solidária das pessoas que tenham interes
se comum na situação que o constitua: 
art. 124, I e parágrafo único 

- da obrigação tributária principal; defini
ção em lei; ressalva: art. 97, III 

- data de sua ocorrência; o lançamento re
portar-se-á à mesma: art. 144 

- da taxa; proibição quanto ao mesmo: art. 
35, parágrafo único 

- definição legal; interpretação: art. 118 

- distintos; relativos a herdeiros ou legatá-
rios, transmissões causa mortis: art. 35, 
parágrafo único 

- do Imposto sobre a Exportação: art. 23 

- do Imposto sobre a Importação de produ-
tos estrangeiros: art. 19 

- do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana: art. 29 

- do Imposto sobre a Propriedade de Veícu
los Automotores: Novos Tributos, N 

- do Imposto sobre a Propriedade Territo
rial Rural: art. 29 

- do Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis e de Direitos a eles relativos: 
art. 35 
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- do Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, e sobre Operações rela
tivas a Títulos e Valores Mobiliários: art. 63 

- do Imposto sobre Serviços de Transporte 
e Comunicações: art. 68 

- futuros e pendentes; aplicação imediata 
da legislação tributária: art. 105 

- quando se considerará ocorrido: art. 116 
- que seja a propriedade, domínio útil ou a 

posse de bens imóveis; sub-rogação de 
créditos tributários na pessoa dos adqui
rentes; ressalva: art. 130 

FILHOS MENORES 
- responsabilidade tributária dos pais: art. 

134, I 

FISCALIZAÇÃO 
- arts. 194 a 200 
- mtimação escrita; prestação de informa-

ções à autoridade administrativa; obriga
toriedade: art. 197 e parágrafo único 

- lavratura dos termos necessários para o 
início do procedimento: art. 196 e pará
grafo único 

- legislação tributária; aplicações: art. 194 
e parágrafo único 

- requisição de força pública por autorida
de administrativa federal: art. 200 

FRAUDE 
- de autoridade, em lançamento anterior; 

efeitos quanto ao lançamento: art. 149, IX 
- do sujeito passivo ou de terceiro; efeitos 

quanto à moratória: art. 154, parágrafo 
único 

- do sujeito passivo ou de terceiros; efeitos 
quanto ao lançamento: art. 149, VII 

- extinção de crédito tributário, inadmissi
bilidade: art. 150, § 4º 

- na expedição de certidão negativa; res
ponsabilidade do funcionário: art. 208 e 
parágrafo único 

- presunção em caso de alienação ou one
ração de bens ou rendas, por sujeito pas
sivo em débito para com a Fazenda Públi
ca; ressalva: art. 185 e parágrafo único 

FUNDO DE COMÉRCIO 
- aquisição por pessoa natural ou jurídica 

de direito privado, junto a outra; tributos; 
responsabilidade: art. 133 
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GERENTES 
- de pessoas jurídicas de direito privado, 

obrigações tributárias resultantes de atos 
praticados com excesso de poderes ou in
fração de lei, contrato social ou estatutos: 
art. 135, III 

GUERRA EXTERNA 
- ou sua iminência: instituição de emprésti

mos compulsórios pela União: art. 15, I 
- ou sua iminência: instituição temporária 

de impostos extraordinários pela União: 
art. 76 

HOMOLOGAÇÃO 
- do lançamento: extinção de crédito tribu

tário: art. 156, VII 
- lançamento: art. 150 e §§ 

- prazo: art. 150, § 4º 

IMPORTADOR 
- ou pessoa equiparada, contribuintes do 

Imposto sobre a Importação de produtos 
estrangeiros: art. 22, I 

IMPOSTOS 
- arts. 16 a 76 
- componentes do sistema tributário nacio-

nal; competência e limitações: art. 17 
- conceito: art. 16 
- disposições gerais: arts. 16 a 18 
- especiais: arts. 74 a 76 
- extraordinários: instituição; casos: art. 76 
- instituição cumulativa pelo Distrito Fede-

ral e Estados não divididos em Municí
pios: art. 18, II 

- instituição nos Territórios Federais, pela 
União: art. 18, I 

- sobre a produção e a circulação: arts. 46 
a 73 

- sobre o comércio exterior: arts. 19 a 28 
- sobre o patrimônio e a renda: arts. 29 a 45 
- sobre o patrimônio ou renda; início da vi-

gência dos dispositivos de lei respectivos: 
art. 104 

IMPOSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO 
- arts. 23 a 28 
- alteração das alíquotas ou base de cálculo 

pelo Poder Executivo; finalidade: art. 26 
- base de cálculo: arts. 24 e 25 
- contribuinte: art. 27 

- destinação da receita líquida: art. 28 
- fato gerador: art. 23 

IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO 
- arts. 19 a 22 
- alteração do alíquotas ou bases de cálcu-

lo: finalidade: art. 21 
- base de cálculo: art. 20 
- contribuintes: art. 22 
- disposições aplicáveis quando a incidên-

cia seja sobre tal operação: art. 75, II, 

- fato gerador: art. 19 

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, 
CÂMBIO E SEGURO E SOBRE OPERAÇÕES 
RELATIVAS A TÍTULOS E VALORES MOBI
LIÁRIOS 

- arts. 63 a 67 
- alteração de alíquotas ou bases de cálcu-

lo; finalidade: art. 65 
- base de cálculo: art. 64 
- competência: art. 63 
- contribuintes: art. 66 
- fato gerador: art. 63 e parágrafo único 
- receita líquida: destinação: art. 67 

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 

- disposições aplicáveis quando a incidên
cia for sobre a distribuição: art. 75, III 

- vide Lei Complementar nº 87 /96 

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A 
COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES, ENERGIA 
ELÉTRICA E MINERAIS 

- arts. 74 e 75 
- competência: art. 74 
- distribuição: art. 95 
- fato gerador: art. 74 e §§ 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALI
ZADOS 

- arts. 46 a 51 
- base de cálculo: art. 47 
- competência: art. 46 
- conceito: art. 46, parágrafo único 
- contribuinte: art. 51, parágrafo único 
- disposições aplicáveis quando a incidên-

cia seja sobre a produção ou sobre o con
sumo: art. 75, I 

- distribuição: art. 86 

- fato gerador: art. 46 

- não-cumulatividade: art. 49 
único 

- remessa para Estado ou Dis 
de produtos sujeitos a tal 
fiscal de modelo especial; co 
ta: art. 50 

- seletividade em função da es 
dos produtos: art. 48 

IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE 
TERRITORIAL URBANA 

- arts. 32 a 34 

- base de cálculo: art. 33 e pará 
- competência: art. 32 

- contribuintes: art. 34 

- fato gerador: art. 32 e §§ 

- zona urbana: conceito: art. 3 

IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE 
RIAL RURAL 

- arts. 29 a 31 

- base de cálculo: art. 30 

- contribuinte: art. 31 

- distribuição aos Municípios da 
dos imóveis, pela União: art. 

- fato gerador: art. 29 

IMPOSTO SOBRE RENDA E PRO 
QUALQUER NATUREZA 

- arts. 43 a 45 

- base de cálculo: art. 44 

- competência: art. 43 

- contribuintes: art. 45 e pará 

- distribuição aos Estados, Dis 
e Municípios, pela União: art. 

- fato gerador: art. 43 

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
IMÓVEIS E DE DIREITOS A ELES 

- arts. 35 a 42 

- base de cálculo: art. 38 

- competência: arts. 35 a 41 

- contribuinte: art. 42 

- dedutibilidade quanto ao imp 
renda e proventos' de qualque 
art. 40 

- fato gerador: art. 35 e parágr, 

- limites quanto à alíquota: art. 

l 
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da receita líquida: art. 28 
,r: art. 23 

E A IMPORTAÇÃO 
!2 

o alíquotas ou bases de cálcu
je: art. 21 

culo: art. 20 
es: art. 22 
aplicáveis quando a incidên-

1re tal operação: art. 75, II, 
1r: art. 19 

E OPERAÇÕES DE CRÉDITO, 
URO E SOBRE OPERAÇÕES 
~ÍTULOS E VALORES MOBI-

,7 

e alíquotas ou bases de cálcu
ie: art. 65 
culo: art. 64 
a: art. 63 
~s: art. 66 
r: art. 63 e parágrafo único 
ida: destinação: art. 67 

E OPERAÇÕES REIATIVAS À 
1 MERCADORIAS E SERVIÇOS 
aplicáveis quando a incidên

e a distribuição: art. 75, III 
nplementar nº 87 /96 

E OPERAÇÕES REIATIVAS A 
, LUBRIFICANTES, ENERGIA 
mRAis 
5 

a: art. 74 
: art. 95 
r: art. 74 e §§ 

E PRODUTOS INDUSTRIALI-

1 
:ulo: art. 47 
a: art. 46 
t. 46, parágrafo único 
!: art. 51, parágrafo único 
aplicáveis quando a incidên

re a produção ou sobre o con-
75, I 

: art. 86 

- fato gerador: art. 46 

- não-cumulatividade: art. 49 e parágrafo 
único 

- remessa para Estado ou Distrito Federal 
de produtos sujeitos a tal tributo; nota 
fiscal de modelo especial; conteúdo des
ta: art. 50 

- seletividade em função da essencialidade 
dos produtos: art. 48 

IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA 

- arts. 32 a 34 

- base de cálculo: art. 33 e parágrafo único 
- competência: art. 32 

- contribuintes: art. 34 

- fato gerador: art. 32 e §§ 

- zona urbana: conceito: art. 32, § 1 º 

IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITO
RIAL RURAL 

- arts. 29 a 31 

- base de cálculo: art. 30 

- contribuinte: art. 31 

- distribuição aos Municípios da localização 
dos imóveis, pela União: art. 85, I 

- fato gerador: art. 29 

IMPOSTO SOBRE RENDA E PROVENTOS DE 
QUALQUER NATUREZA 

- arts. 43 a 45 

- base de cálculo: art. 44 

- competência: art. 43 

- contribuintes: art. 45 e parágrafo único 

- distribuição aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios, pela União: art. 85, II 

- fato gerador: art. 43 

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS 
IMÓVEIS E DE DIREITOS A ELES REIATIVOS 

- arts. 35 a 42 

- base de cálculo: art. 38 

- competência: arts. 35 a 41 

- contribuinte: art. 42 

- dedutibilidade quanto ao imposto sobre a 
renda e proventos de qualquer natureza: 
art.40 

- fato gerador: art. 35 e parágrafo único 

- limites quanto à alíquota: art. 39 
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- não-incidência sobre a transm1ssao de 
bens ou direitos: ressalva: arts. 36 e 37 
e§§ 

IMPOSTO TERRITORIAL 

- vide Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana e Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural 

IMPUGNAÇÃO 

- de elementos publicados conforme deter
minação da lei relativa à contribuição de 
melhoria: art. 82, II e III 

- do sujeito passivo; alteração de lança
mento: art. 145, I 

INDELEGABILIDADE 

- da competência tributária; ressalva: art. 7º 

INFRAÇÃO DA LEGISIAÇÃO TRIBUTÁRIA 
- responsabilidade independente de inten

ção do agente ou do responsável e da efe
tividade, natureza e extensão dos efeitos 
do ato: art. 136 

INTERPRETAÇÃO 
- analogia: art. 108, I e § 1 º 

- e integração da legislação tributária: arts. 
107 a 112 

- eqüidade: art. 108, IV e § 2º 
- limitações da lei tributária: art. 110 
- literal: art. 111 

- mais favorável ao contribuinte, em caso 
de dúvida: art. 112 

- princípios: art. 107 

- princípios gerais de direito privado; apli-
cação: art. 109 

- princípios gerais de direito público: art. 
108, III 

- princípios gerais de direito tributário: art. 
108, II 

INTIMAÇÃO 

- escrita, para apresentação de informações 
à autoridade administrativa quanto a ne
gócios de terceiros: art. 197 

INVENTÁRIO 

- habilitação em; cobrança judicial de cré
dito tributário; não estará sujeita: art. 
187 

ISENÇÃO(ÕES) 

- arts. 176 a 179 
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- de tributos federais, estaduais e munici
pais para os serviços públicos que conce
der: lei especial: art. 13, parágrafo único 

- não concedida em caráter geral; efetiva
ção por despacho: art. 179 e §§ 

- restrita a determinada região: art. 176, 
parágrafo único 

- revogação ou modificação: art. 178 
- tributos aos quais não será extensiva: art. 

177 

JUROS DE MORA 
- acresc1mo ao crédito não integralmente 

pago no vencimento: art. 161 e §§ 
- cálculo; taxa: art. 161, § 1º 
- cobrança de crédito tributário; revogação 

de moratória: art. 155, parágrafo único 
- consignação judicial do crédito tributário 

pelo sujeito passivo julgada improceden
te: art. 164, § 2º 

- fluência; caso em que não excluirá a li
quidez de crédito tributário: art. 201, pa
rágrafo único 

LANÇAMENTO 
- arts. 142 a 150 
- alteração; requisitos: art. 145 
- arbitramento de valor ou preço de bens 

que sirva de cálculo do tributo; quando 
ocorrerá: art. 148 

- atividade administrativa vinculada e obri
gatória; responsabilidade funcional; art. 
142, parágrafo único 

- competência para constituir crédito tribu
tário pelo: art. 142 

- efetuação com base na declaração do su
jeito passivo ou de terceiro: art. 147 e§§ 

- efetuação de ofício: art. 149 e parágrafo 
único 

- homologação; extinção de crédito tributá-
rio: art. 156, VII 

- legislação aplicável: art. 144 e §§ 
- modalidades: arts. 147 a 150 
- modificação de critérios jurídicos adota-

dos pela autoridade administrativa em re
lação a um mesmo sujeito passivo: art. 
146 

- por homologação: art. 150 e §§ 
- reportar-se-á à data da ocorrência do fato 

gerador da obrigação: art. 144 

- revisão de ofício: art. 149 

- revisão; quando será iniciada: art. 149, 
parágrafo único 

- valor tributável expresso em moeda es
trangeira; conversão em moeda nacional: 
art. 143 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

- arts. 86 a 112 

- alíquotas e base de cálculo do tributo; fi-
xação mediante lei; ressalva: art. 97, IV 

- analogia; utilização na aplicação da: art. 
108, § 1 º 

- aplicação: arts. 105 e 106 

- aplicação a ato ou fato pretérito: art. 106 

- aplicação imediata a fatos geradores futu-
ros e aos pendentes: art. 105 

- base de cálculo do tributo: modificações, 
equiparação à sua majoração: art. 98, § 1 º 

- cominação de penalidades, mediante lei: 
art. 97, V 

- decretos, conteúdo e alcance: art. 99 

- eqüidade; utilização na aplicação da: art. 
108, IV e§ 2º 

- fato gerador da obrigação tributária prin
cipal; estabelecimento em lei: art. 97, III 

- hipótese de exclusão, suspensão e extin
ção de créditos tributários ou de dispensa 
ou redução de penalidades: estabeleci
mento em lei: art. 98, IV 

- interpretação: art. 107 

- interpretação e integração: arts. 107 a 
112 

- interpretação literal: art. 111 

- leis, tratados e convenções internacionais 
e decretos: arts. 97 a 99 

- lei tributária; interpretação da maneira 
mais favorável ao contribuinte, em caso 
de dúvida: art. 112 

- lei tributária, não poderá alterar a defini
ção, o conteúdo e o alcance dos institu
tos, conceitos e formas de direito privado: 
art. 110 

- normas complementares das leis, dos tra
tados e das convenções internacionais e 
decretos: art. 100 e parágrafo único 

- princípios gerais de direito privado, apli
cação: art. 109 

- princípios gerais de direito p 
zação na aplicação da: art. 1 

- princípios gerais de direito tri 
lização na aplicação da: art. 

- responsabilidade por infraçõ 
136 a 138 

- revogação ou modificação po 
convenções internacionais: a 

- tributos; majoração ou reduçã, 
lei; ressalva: art. 97, II 

- vigência: arts. 101 a 104 

- vigência de atos administrativ, 
e convênios, início, ressalva: 

- vigência de dispositivos de lei 
a impostos sobre o patrimôni, 
que instituam ou majorem ta· 
definam novas hipóteses de in 
que extingam ou reduzam is 
salva: art. 104 

- vigência no espaço e no tem 
ções aplicáveis: art. 101 

LEI 

- atribuições exclusivas: art. 97 

- compensação de créditos trib 
torização pela: art. 170 

- extinção de crédito tributário 
ção pela; condições: art. 171 
único 

- normas complementares: art. 1 
grafo único 

- remissão total ou parcial do cr, 
tário; autorização pela: art. 1 
grafo único 

LEI MUNICIPAL 

- áreas consideradas urbanas, p 
do Imposto sobre a Propriedad 
Territorial Urbana: art. 32, § 2 

LEI TRIBUTÁRIA 
í 

- interpretação de maneira mais 
ao contribuinte, em caso de d 
112 

- limitações: art. 110 

LIMINAR 

- em mandado de segurança; su 
exigibilidade do crédito tribu 
151, IV 
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! ofício: art. 149 

1uando será iniciada: art. 149, 
único 

utável expresso em moeda es
conversão em moeda nacional: 

'RIBUTÁRIA 
112 

e base de cálculo do tributo; fi
diante lei; ressalva: art. 97, N 

utilização na aplicação da: art. 

arts. 105 e 106 

a ato ou fato pretérito: art. 106 

imediata a fatos geradores futu
pendentes: art. 105 

álculo do tributo: modificações, 
io à sua majoração: art. 98, § 12 

J de penalidades, mediante lei: 

conteúdo e alcance: art. 99 

utilização na aplicação da: art. 
§ 2º 
lor da obrigação tributária prin-
1belecimento em lei: art. 97, III 
le exclusão, suspensão e extin
iditos tributários ou de dispensa 
io de penalidades: estabeleci-
1 lei: art. 98, N 

ção: art. 107 

1ção e integração: arts. 107 a 

ção literal: art. 111 

ios e convenções internacionais 
;: arts. 97 a 99 

iria; interpretação da maneira 
rável ao contribuinte, em caso 
: art. 112 

ria, não poderá alterar a defini-
1teúdo e o alcance dos institu
itos e formas de direito privado: 

,mplementares das leis, dos tra
as convenções internacionais e 
art. 100 e parágrafo único 
gerais de direito privado, apli-

. 109 

- princípios gerais de direito público: utili
zação na aplicação da: art. 108, III 

- princípios gerais de direito tributário, uti
lização na aplicação da: art. 108, II 

- responsabilidade por infrações da: arts. 
136 a 138 

- revogação ou modificação por tratados e 
convenções internacionais: art. 98 

- tributos; majoração ou redução mediante 
lei; ressalva: art. 97, II 

- vigência: arts. 101 a 104 

- vigência de atos administrativos; decisões 
e convênios, início, ressalva: art. 103 

- vigência de dispositivos de leis referentes 
a impostos sobre o patrimônio ou renda, 
que instituam ou majorem tais impostos, 
definam novas hipóteses de incidência ou 
que extingam ou reduzam isenções; res
salva: art. 104 

- vigência no espaço e no tempo; disposi
ções aplicáveis: art. 101 

LEI 

- atribuições exclusivas: art. 97 

- compensação de créditos tributários; au-
torização pela: art. 170 

- extinção de crédito tributário; autoriza
ção pela; condições: art. 171 e parágrafo 
único 

- normas complementares: art. 100 e pará
grafo único 

- remissão total ou parcial do crédito tribu
tário; autorização pela: art. 172 e pará
grafo único 

LEI MUNICIPAL 

- áreas consideradas urbanas, para efeitos 
do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana: art. 32, § 2º 

LEI TRIBUTÁRIA 

- interpretação de maneira mais favorável 
ao contribuinte, em caso de dúvida: art. 
112 

- limitações: art. 110 

LIMINAR 

- em mandado de segurança; suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário: art. 
151, N 
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LIQUIDEZ 

- de crédito tributário; não será excluída 
pela fluência de juros de mora: art. 201, 
parágrafo único 

LIVROS DE ESCRITURAÇÃO 

- comercial e fiscal e comprou antes de lan
çamentos; até quando serão conservados: 
art. 195, parágrafo único 

MANDADO DE SEGURANÇA 

- obrigações tributárias resultantes de atos 
praticados com excesso de poderes ou in
frações de lei, contrato social ou estatu
tos: art. 135, II 

MASSA FALIDA 

- reponsabilidade tributária do síndico e do 
comissário: art. 134, V e parágrafo único 

MOEDA ESTRANGEIRA 

- valor tributável expresso em; conversão: 
art. 143 

MOEDA NACIONAL 

- valor tributável convertido em: art. 143 

MORATÓRIA 

- arts. 152 a 155 

- aplicabilidade circunscrita a determinada 
região: art. 152, parágrafo único 

- concessão em caráter geral: art. 152, I 

- concessão em caráter individual: art. 
152, II 

MUNICÍPIOS 

- competência para o Imposto sobre a Pro
priedade Predial e Territorial Urbana: 
art. 32 

- concurso de preferência: art. 187, pará
grafo único, III 

- convênios celebrados com a União; parti
cipação em arrecadação: art. 83 

- distribuição do produto da arrecadação 
de Imposto Territorial Rural, pela União: 
art. 85, II 

- incorporação definitiva à sua receita do 
produto da arrecadação do Imposto sobre .. 
a Renda e Proventos de qualquer nature-
za; obrigações acessórias: art. 85, § 2º 
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NÃO-INCIDÊNCIA DE IMPOSTO 
- sobre a transmissão de bens imóveis e di

reitos a eles relativos; casos; ressalva: 
arts. 36 e 37 e §§ 

NEGÓCIOS JURÍDICOS CONDICIONAIS 
- reputados perfeitos e acabados: art. 117 

NORMAS COMPLEMENTARES 
- das leis, tratados, convenções internacio

nais e decretos: art. 100 e parágrafo único 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
- arts. 96 a 208 

NOTA FISCAL 
- modelo especial em caso de remessa de 

produtos sujeitos ao Imposto sobre Pro
dutos Industrializados, de um para outro 
Estado, ou do Estado para o Distrito Fe
deral; conteúdo: art. 50 

NOTIFICAÇÃO 
- de contribuinte, quanto ao montante, for

ma e prazos de pagamento da contribui
ção, em caso de contribuição de melho
ria: art. 82, § 2º 

OBRAS PÚBLICAS 
- contribuição de melhoria para fazer face 

ao seu custo: art. 81 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 
- acessória; decorre da legislação tributá

ria: art. 113, § 2º 
- acessória; fato gerador: art. 115 
- acessória; inobservância; conversão em 

obrigação principal quanto à penalidade 
pecuniária: art. 113, § 3º 

- acessória; objeto: art. 113, § 2º 
- acessória; sujeito passivo: art. 122 
- adquirente ou remitente; responsabilida-

de tributária: art. 131 
- atos ou negócios jurídicos condicionais 

reputados perfeitos e acabados: art. 117 
- capacidade tributária passiva: art. 126 
- convenções particulares relativas à res-

ponsabilidade tributária; limitações; res
salva: art. 123 

- denúncia espontânea da infração; exclu
são da responsabilidade: art. 138 e pará
grafo único 

- disposições gerais: art. 113 e §§ 

- domicílio tributário: art. 127 e §§ 

- efeitos da solidariedade; ressalva: art. 
125 

- espólio; responsabilidade tributária: art. 
131, III 

- fato gerador: arts. 114 a 118 
- fato gerador considerado ocorrido e com 

efeitos existentes: arts. 116 e 117 
- fato gerador; definição legal; interpreta

ção: art. 118 
- pessoa jurídica de direito privado resul

tante de fusão, transformação ou incorpo
ração de outra; responsabilidade tributá
ria: art. 132 e parágrafo único 

- pessoa natural ou jurídica de direito pri
vado; aquisição, junto a outra, de fundo 
de comércio ou estabelecimento comer
cial; responsabilidade tributária: art. 133 

- principal; extinção: art. 113, § 1 º, in fine 
- principal; fato gerador: art. 114 
- principal; objeto: art. 113, § 1 º 
- principal ou acessória: art. 113 
- principal; sujeito passivo: art. 121, pará-

grafo único 
- principal; surgimento: art. 113, § 1 º 
- responsabilidade de terceiros: arts. 134 e 

135 
- responsabilidade dos sucessores: arts. 

129 a 133 
- responsabilidade pelo crédito tributário; 

atribuição a terceiro vinculado ao fato ge
rador: art. 128 

- responsabilidade por infrações: arts. 136 
a 138 

- responsabilidade solidária: art. 124 e pa
rágrafo único 

- responsabilidade tributária: arts. 128 a 
138 

- resultante de atos praticados com excesso 
de poderes ou infração de lei, contrato 
social ou estatutos; responsabilidade pe
los créditos correspondentes: art. 135 

- solidariedade: arts. 124 e 125 
- sub-rogação de créditos tributários na 

pessoa de adquirentes de imóveis; ressal
va: art. 130 e parágrafo único 

- sucessor a qualquer título e cônjuge meei
ro, responsabilidade tributária: art. 131, II 

- sujeito ativo: arts. 119 e 120 
- sujeito passivo: arts. 121 a 123 

OMISSÃO 

- de ato ou formalidade essen 
toridade; efeitos quanto ao 
art. 149, IX 

- de pessoa legalmente obriga 
vação obrigatória; efeitos qu 
çamento: art. 149, V 

OUTROS TRIBUTOS 

- da Contribuição ao Fundo de 
Tempo de Serviço: Novos Tri 

- da Contribuição ao Programa 
ção Social: Novos Tributos, II, 

- da Contribuição Social para 
mento da Seguridade Social: 
butos, III, 1 

- da Contribuição Social sobre 
Salários: Novos Tributos, III, 

- da Contribuição Social Provi 
Movimentação Financeira: N 
tos, V, 2 

- da Contribuição Social sobre o 
vos Tributos, III, 3 

- do Imposto sobre a Propriedad 
los Automotores: Novos Tribu 

PAGAMENTO 

- arts. 157 a 169 

- antecipado; extinção do créd 
rio: arts. 150, § 1 º, e 156, VII 

- cheque: art. 162, I 

- consignação judicial da imp 
crédito tributário pelo sujeito 
164 e§§ 

- crédito não integralmente pag, 
mento; juros de mora e penalii 
161, parágrafo único 

- existência simultânea de dois 
bitos vencidos do mesmo suje 
para com a mesma pessoa juri 
reito público; imputação: art. 

r 
- extinção do crédito tributário; 

de penalidade: art. 156 
- forma: art. 162 

- indevido: arts. 165 a 168 
- integral do crédito tributário; 

de penalidade: art. 157 
- moeda corrente: arr. 162, I 

- prazo para pleitear restituição: 
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da solidariedade; ressalva: art. 

responsabilidade tributária: art. 

·ador: arts. 114 a 118 
·ador considerado ocorrido e com 
~xistentes: arts. 116 e 117 
·ador; definição legal; interpreta
. 118 
jurídica de direito privado resul
i fusão, transformação ou incorpo
e outra; responsabilidade tributá-
132 e parágrafo único 

,1atural ou jurídica de direito pri
:iuisição, junto a outra, de fundo 
ércio ou estabelecimento comer
ponsabilidade tributária: art. 133 
l; extinção: art. 113, § 1 º, in fine 
l; fato gerador: art. 114 
l; objeto: art. 113, § 1 º 
l ou acessória: art. 113 
l; sujeito passivo: art. 121, pará
tico 
l; surgimento: art. 113, § 1 º 
tbilidade de terceiros: arts. 134 e 

abilidade dos sucessores: arts. 
33 
tbilidade pelo crédito tributário; 
io a terceiro vinculado ao fato ge
rt. 128 
1bilidade por infrações: arts. 136 

1bilidade solidária: art. 124 e pa
'.mico 
tbilidade tributária: arts. 128 a 

:e de atos praticados com excesso 
res ou infração de lei, contrato 
1 estatutos; responsabilidade pe
tos correspondentes: art. 135 
dade: arts. 124 e 125 
tção de créditos tributários na 
e adquirentes de imóveis; ressal
l30 e parágrafo único 
a qualquer título e cônjuge meei
nsabilidade tributária: art. 131, II 
tivo: arts. 119 e 120 
assivo: arts. 121 a 123 

OMISSÃO 
- de ato ou formalidade essencial, por au

toridade; efeitos quanto ao lançamento: 
art. 149, IX 

- de pessoa legalmente obrigada; compro
vação obrigatória; efeitos quanto ao lan
çamento: art. 149, V 

OUTROS TRIBUTOS 
- da Contribuição ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço: Novos Tributos, I 
- da Contribuição ao Programa de Integra

ção Social: Novos Tributos, II, 2 
- da Contribuição Social para o Financia

mento da Seguridade Social: Novos Tri
butos, III, 1 

- da Contribuição Social sobre a Folha de 
Salários: Novos Tributos, III, 3 

- da Contribuição Social Provisória sobre 
Movimentação Financeira: Novos Tribu
tos, V, 2 

- da Contribuição Social sobre o Lucro: No
vos Tributos, III, 3 

- do Imposto sobre a Propriedade de Veícu
los Automotores: Novos Tributos, IV 

PAGAMENTO 
- arts. 157 a 169 

- antecipado; extinção do crédito tributá-
rio: arts. 150, § 1 º, e 156, VII 

- cheque: art. 162, I 
- consignação judicial da importância do 

crédito tributário pelo sujeito passivo: art. 
164 e§§ 

- crédito não integralmente pago no venci
mento; juros de mora e penalidades: art. 
161, parágrafo único 

- existência simultânea de dois ou mais dé
bitos vencidos do mesmo sujeito passivo 
para com a mesma pessoa jurídica de di
reito público; imputação: art. 163 

- extinção do crédito tributário; imposição 
de penalidade: art. 156 

- forma: art. 162 

- indevido: arts. 165 a 168 

- integral do crédito tributário; imposição 
de penalidade: art. 157 

- moeda corrente: art. 162, I 

- prazo para pleitear restituição: art. 168 
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- prescrição da ação anulatória da decisão 
administrativa que denegar restituição: 
art. 169 e parágrafo único 

- restituição de tributos que comportem 
transferência do encargo financeiro; a 
quem será feita: art. 166 

- restituição; juros não capitalizáveis: art. 
167, parágrafo único 

- restituição total ou parcial do tributo ao 
sujeito passivo; casos: art. 165 

- restituição total ou parcial do tributo; ju
ros de mora e penalidades pecuniárias; 
ressalva: art. 167 

- tempo não fixado para o mesmo; venci
mento do crédito; quando ocorrerá: art. 
160 

PAPEL 
- destinado exclusivamente à impressão de 

jornais, periódicos e livros; isenção tribu
tária: art. 9º, IV, d, e § 1 º 

PESSOA JURÍDICA 
- de direito privado, adquirente de fundo 

de comércio ou estabelecimento comer
cial, industrial ou profissional; responsa
bilidade tributária: art. 133 

- de direito privado; domicílio tributário: 
art. 127, II e §§ 

- de direito privado, resultante de fusão, 
transformação ou incorporação; respon
sabilidade tributária: art. 132 e parágrafo 
único 

PESSOA NATURAL 
- domicílio tributário: art. 127, I, § 1 º 

PODER DE POLÍCIA 
- conceito: art. 78 

- exercício regular: art. 78, parágrafo único 

POSSE DE IMÓVEL 
- fato gerador do Imposto sobre a Proprie

dade Predial e Territorial Urbana: art. 32 
- fato gerador do Imposto sobre a Proprie

dade Territorial Rural: art. 29 

PRAZO(S) 
- contagem: art. 210, parágrafo único 
- do empréstimo compulsório; fixação em 

lei: art. 15, parágrafo único 
- de pagamento da Contribuição de Melho

ria: art. 82, § 2º 
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- máximo para supressão de impostos ex
traordinários instituídos pela União, em 
casos de guerra ou sua iminência: art. 76 

- para fornecimento de certidão negativa: 
art. 205, parágrafo único 

- para homologação de lançamento: art. 
150, § 4º 

- para impugnação de elementos constan
tes da publicação prévia determinada 
pela lei relativa à contribuição de melho
ria: art. 82 

PREFEITO 
- responsabilidade civil, penal ou adminis

trativa: art. 94, § 3º 

PREPOSTOS 
- obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou in
fração de lei, contrato social ou estatutos: 
art. 135, II 

PRESCRIÇÃO 
- da ação para cobrança de crédito tributá

rio; interrupção: art. 174 e parágrafo 
único 

- de créditos tributários; conservação obri
gatória de livros de escrituração, até sua 
ocorrência: art. 195, parágrafo único 

- do direito à cobrança de crédito tributá
rio; não computação do tempo decorrido 
entre a concessão da moratória e sua re
vogação: art. 155, parágrafo único 

- extinção do crédito tributário: art. 156, V 
- interrupção, em favor ou contra um dos 

obrigados; efeitos: art. 125, III 

PRESUNÇÃO 
- de fraude, em alienação ou onerações de 

bens ou rendas, pelo sujeito passivo em 
débito para com a Fazenda Pública; res
salva: art. 85, parágrafo único 

- de pagamentos; em casos em que o paga
mento de um crédito não importará na 
mesma: art. 158 

- relativa, de certeza e liquidez de dívida 
regularmente inscrita: art. 204 e parágra
fo único 

PRINCÍPIOS GERAIS DE DIREITO 
- privado; aplicação: art. 109 
- público; aplicação da legislação tributá-

ria: art. 108, III 

- tributário; aplicação da legislação tributá
ria: art. 108, II 

PRODUTO(S) APREENDIDO(S) OU ABANDO
NADO(S) 

- arrematante; contribuinte do Imposto so
bre a Importação de produtos estrangei
ros: art. 22, II 

- leilão; base de cálculo do Imposto sobre a 
Importação de produtos estrangeiros: art. 
20, III 

PRODUTOS ESTRANGEIROS 
- importação; fato gerador do imposto: 

art. 19 

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 
- caracterização, para efeitos do Imposto 

sobre Produtos Industrializados: art. 46, 
parágrafo único 

PROPRIEDADE DE IMÓVEL 
- fato gerador do Imposto sobre a Proprie

dade Predial e Territorial Urbana: art. 32 
- fato gerador do Imposto sobre a Proprie

dade Territorial Rural: art. 29 

PROTESTO JUDICIAL 
- interrupção da prescrição da ação para 

cobrança de crédito tributário: art. 174, 
parágrafo único, II 

PROVA 
- de quitação de tributos, para concessão 

de concordata ou declaração da extinção 
das obrigações do falido: art. 191 

PUBLICAÇÃO 
- prévia de elementos, observada pela lei 

relativa à contribuição de melhoria: art. 
82, I 

QUITAÇÃO 
- de tributos; prova, para concessão de 

concordata ou declaração da extinção das 
obrigações do falido: art. 191 

RECEITA 
- de tributos; distribuição a pessoas jurídi

cas de direito público; competência legis
lativa: art. 6º, parágrafo único 

- líquida, do Imposto sobre a Exportação, 
destinação: art. 28 

- líquida do Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Opera-

ções relativas a Títulos e Valo 
rios; destinação: arts. 83 a 95 

RECLAMAÇÕES 
- suspensão da exigibilidade do 

butário: art. 151, III 

RECURSO(S) 

- de ofício; alteração do lanç 
virtude do mesmo: art. 145, I 

- suspensão da exigibilidade do 
butário: art. 151, III 

REFORMA DE DECISÃO 
- condenatória; direito à restitu 

buto: art. 165, III 

REMISSÃO 

- extinção do crédito tributário: 
- ou isenção de crédito tribut' 

ressalva: art. 125, II 
- total ou parcial de crédito tri 

172 e parágrafo único 

REMITENTE 

- responsabilidade tributária: a 

REPRESENTANTES 
- de pessoas jurídicas de direi 

obrigações tributárias resultan 
praticados em excesso de podi 
fração de lei, contrato social o 
art. 135, III 

RESCISÃO DE DECISÃO 
- condenatória; restituição total 

de tributo: art. 165, III 

RESERVAS MONETÁRIAS 
- formação mediante receita 

Imposto sobre a Exportação: 
- formação mediante receita 

Imposto sobre Operações d 
Câmbio e Seguro e sobre Ope 
tivas a Títulos e Valores Mob""' 

RESGATE 

- de empréstimo compulsório; 
condições em lei: art. 15, pará 

RESOLUÇÃO 

- do Senado Federal; fixação do 
alíquota do Imposto sobre a T 
de Bens Imóveis e de Direitos 
tivos: art. 39 
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aplicação da legislação tributá-
8, II 

PREENDIDO(S) OU ABANDO-

:e; contribuinte do Imposto so
>rtação de produtos estrangei
!, II 
~ de cálculo do Imposto sobre a 
> de produtos estrangeiros: art. 

:'RANGEIROS 
o; fato gerador do imposto: 

>USTRIALIZADOS 
tção, para efeitos do Imposto 
lutos Industrializados: art. 46, 
único 

DE IMÓVEL 
)r do Imposto sobre a Proprie
al e Territorial Urbana: art. 32 
)r do Imposto sobre a Proprie
torial Rural: art. 29 

1ICIAL 
D da prescrição da ação para 
le crédito tributário: art. 174, 
único, II 

o de tributos, para concessão 
lata ou declaração da extinção 
ções do falido: art. 191 

elementos, observada pela lei 
contribuição de melhoria: art. 

,s; prova, para concessão de 
t ou declaração da extinção das 
do falido: art. 191 

,; distribuição a pessoas jurídi
:ito público; competência legis-
6º, parágrafo único 
, Imposto sobre a Exportação, 
: art. 28 

Imposto sobre Operações de 
unbio e Seguro, e sobre Opera-

1 

ções relativas a Títulos e Valores Mobiliá
rios; destinação: arts. 83 a 95 

RECLAMAÇÕES 
- suspensão da exigibilidade do crédito tri

butário: art. 151, III 

RECURSO(S) 
- de ofício; alteração do lançamento, em 

virtude do mesmo: art. 145, II 
- suspensão da exigibilidade do crédito tri

butário: art. 151, III 

REFORMA DE DECISÃO 
- condenatória; direito à restituição de tri

buto: art. 165, III 

REMISSÃO 
- extinção do crédito tributário: art. 156, IV 
- ou isenção de crédito tributário; efeitos; 

ressalva: art. 125, II 
- total ou parcial de crédito tributário: art. 

1 72 e parágrafo único 

REMITENTE 
- responsabilidade tributária: art. 131, I 

REPRESENTANTES 
- de pessoas jurídicas de direito privado; 

obrigações tributárias resultantes de atos 
praticados em excesso de poderes ou in
fração de lei, contrato social ou estatutos: 
art. 135, III 

RESCISÃO DE DECISÃO 
- condenatória; restituição total ou parcial 

de tributo: art. 165, III 

RESERVAS MONETÁRIAS 
- formação mediante receita líquida do 

Imposto sobre a Exportação: art. 28 
- formação mediante receita líquida do 

Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro e sobre Operações Rela
tivas a Títulos e Valores Mobiliários: art. 67 

RESGATE 
- de empréstimo compulsório; fixação das 

condições em lei: art. 15, parágrafo único 

RESOLUÇÃO 
- do Senado Federal; fixação dos limites da 

alíquota do Imposto sobre a Transmissão 
de Bens Imóveis e de Direitos a eles rela
tivos: art. 39 
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RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 
- arts. 128 a 138 
- créditos tributários; sub-rogação na pes-

soa de adquirentes de imóveis; ressalva: 
art. 130 e parágrafo único 

- de pessoa jurídica de direito privado re
sultante de fusão, transformação ou in
corporação: art. 132, parágrafo único 

- de pessoa jurídica de direito privado re
sultante de fusão, transformação ou in
corporação: art. 128 

- de terceiros: arts. 134 e 135 
- dos sucessores: arts. 129 a 133 
- pessoal: art. 131 
- por créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados 
com excesso de poderes ou infração de 
lei, contrato social ou estatuto: art. 135 

- por infrações da legislação tributária: 
arts. 136 a 138 

RESPONSÁVEL 
- su1e1to passivo da obrigação principal: 

art. 121, parágrafo único, II 

RESTITUIÇÃO 
- de erros contidos na declaração; compe

tência: art. 147, § 2º 
- de tributos que comportem transferência 

de encargo financeiro, a quem será feita: 
art. 166 

- juros não capitalizáveis: art. 167, pará
grafo único 

- prazo de prescrição; interrupção: art. 
169, parágrafo único 

- prazo para pleiteá-la: art. 168 
- prescrição da ação anulatória da decisão 

administrativa que a denegar: art. 169 
- total ou parcial do tributo; ao sujeito pas

sivo; casos: art. 165 
- total ou parcial do tributo; juros de mora 

e penalidades pecuniárias; proporcionali
dade; ressalva: art. 167 

RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO 
- por iniciativa do próprio declarante, para 

reduzir ou excluir tributo; quando se ad
mitirá: art. 147, § 1 º 

RETROATMDADE DA LEI 
- aplicação da lei a ato ou fato pretérito; 

quando caberá: art. 106 .. 
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REVISÃO 
- de ofício; do lançamento; casos: art. 149 

REVOGAÇÃO 
- de concessão de moratória em caráter in

dividual: art. 155, parágrafo único 
- de decisão condenatória; direito a resti

tuição total ou parcial do tributo: art. 
165, III 

SALDO 
- em favor do contribuinte; transferência 

para período ou períodos seguintes: art. 
49, parágrafo único 

SERVIÇO(S) PÚBLICO(S) 
- utilização efetiva ou potencial; fato gera

dor de taxas: art. 77 
- utilizados por contribuintes; específicos e 

divisíveis; caracterização: art. 79 

SIGILO PROFISSIONAL 
- quanto a informações prestadas a autori

dade administrativa sobre bens, negócios 
ou atividades de terceiros: art. 197, pará
grafo único 

SIMULAÇÃO 
- de beneficiado com moratória ou de ter

ceiro; revogação e penalidades: art. 155, 
I e parágrafo único 

- de sujeito passivo ou de terceiros; efeitos 
quanto à moratória: art. 154, parágrafo 
único 
de sujeito passivo ou de terceiro; efeitos 
quanto ao lançamento: art. 149, VII 

- extinção de crédito tributário; inadmissi
bilidade: art. 150, § 4º 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
- disposições a respeito: art. 2º 
- impostos que integram: art. 17 

SITUAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
- de sujeito passivo e terceiros; divulgação 

pela Fazenda Pública; inadmissibilidade; 
ressalva: art. 198, parágrafo único 

SÓCIOS 
- liquidação de sociedade de pessoas; res

ponsabilidade tributária: art. 134, VII e 
parágrafo único 

SOLIDARIEDADE 
- efeitos; ressalva: art. 125 

- pessoas solidariamente obrigadas: art. 
124, e parágrafo único 

SUB-ROGAÇÃO 
- de pessoa jurídica de direito público cons

tituída pelo desembaraço territorial de 
outra, nos direitos desta; legislação tribu
tária aplicável: art. 120 

SUCESSOR 
- responsabilidade tributária: art. 131, II 

SUJEITO ATIVO 
- da obrigação tributária: arts. 119 e 120 

SUJEITO PASSIVO 
- consignação judicial da importância do 

crédito tributário; casos: art. 164 e §§ 

- de obrigação acessória: art. 122 
- de obrigação principal: art. 121, parágra-

fo único 
- de obrigações tributárias; definição legal; 

modificação mediante convenções parti
culares; inadmissibilidade: art. 123 

- dolo, fraude ou simulação; efeitos quanto 
ao lançamento: art. 149, VII 

- identificação; competência: art. 142, in 
fine 

- impugnação; alteração do lançamento: 
art. 145, I 

SUSPENSÃO 
- da exigibilidade do crédito tributário: art. 

151 e parágrafo único 

TABELIÃES 
- intimação escrita para prestar informa

ções sobre bens, negócios ou atividades 
de terceiros: art. 197, I 

- responsabilidade tributária: art. 134, VI e 
parágrafo único 

TAXAS 
- arts. 77 a 80 
- cálculo em função do capital das empre-

sas; inadmissibilidade: art. 77, parágrafo 
único, in fine 

- cobradas pela União, Estados, Distrito Fe
deral ou Municípios; fato gerador: art. 77 
e parágrafo único 

- compreendidas no âmbito das atribuições 
da União, dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios, para efeito de sua ins
tituição e cobrança: art. 80 

TERCEIRO(S) 

- ação ou omissão que implique 
pecuniária; efeitos quanto ao 
to: art. 149, VI 

- dolo, fraude ou simulação e 
de sujeito passivo; efeitos qu 
çamento: art. 149, VII 

- intimação escrita para apresen 
toridade administrativa de i 
referentes a negócios de: art. 

- lançamento efetuado com bas, 
ração de: art. 147 

- responsabilidade: arts. 134 e 1 

- responsabilidade por crédito 
com exclusão da responsab' 
contribuinte: art. 128 

TERMO DE INSCRIÇÃO 

- de dívida ativa; indicações o 
art. 202 

TERRITÓRIO NACIONAL 

- entrada de produtos estrangeir, 
rador do Imposto sobre a I 
art. 19 

TRANSAÇÃO 

- extinção do crédito tributário: 

TRANSMISSÃO DE DIREITOS 
IMÓVEIS 

- fato gerador do Imposto sobr, 
missão de Bens Imóveis e de 
eles relativos: art. 35, I 

TRANSMISSÃO DE PROPRIEDADE 

- ou de domínio útil de bens im 
gerador do Imposto sobre a T 
de Bens Imóveis e de Direitos . 
tivos: art. 35, I 

TRANSMISSÕES CAUSA MORTIS 

- fatos geradores distintos, quant, 
deiros ou legatários: art. 35, 
único 

TRATADOS 

- normas complementares: art. 
grafo único 

- revogação ou modificação da 
tributária interna: art. 96 
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igrafo único 

urídica de direito público cons
lo desembaraço territorial de 
direitos desta; legislação tribu
ível: art. 120 
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ão tributária: arts. 119 e 120 

vo 
io judicial da importância do 
Jutário; casos: art. 164 e §§ 
:ão acessória: art. 122 
ão principal: art. 121, parágra-

:ões tributárias; definição legal; 
io mediante convenções parti-
1admissibilidade: art. 123 
je ou simulação; efeitos quanto 
1ento: art. 149, VII 
;ão; competência: art. 142, in 

ão; alteração do lançamento: 

tidade do crédito tributário: art. 
ágrafo único 

, escrita para prestar informa
e bens, negócios ou atividades 
os: art. 197, I 
1ilidade tributária: art. 134, VI e 
único 

80 
n função do capital das empre
nissibilidade: art. 77, parágrafo 
fine 
pela União, Estados, Distrito Fe
Municípios; fato gerador: art. 77 
ifo único 
1didas no âmbito das atribuições 
, dos Estados, do Distrito Federal 
.unicípios, para efeito de sua ins
i cobrança: art. 80 

TERCEIRO(S) 

- ação ou omissão que implique penalidade 
pecuniária; efeitos quanto ao lançamen
to: art. 149, VI 

- dolo, fraude ou simulação em benefício 
de sujeito passivo; efeitos quanto ao lan
çamento: art. 149, VII 

- intimação escrita para apresentação à au
toridade administrativa de informações 
referentes a negócios de: art. 197 

- lançamento efetuado com base na decla
ração de: art. 147 

- responsabilidade: arts. 134 e 135 

- responsabilidade por crédito tributário, 
com exclusão da responsabilidade do 
contribuinte: art. 128 

TERMO DE INSCRIÇÃO 

- de dívida ativa; indicações obrigatórias: 
art. 202 

TERRITÓRIO NACIONAL 

- entrada de produtos estrangeiros; fato ge
rador do Imposto sobre a Importação: 
art. 19 

TRANSAÇÃO 

- extinção do crédito tributário: art. 156, III 

TRANSMISSÃO DE DIREITOS REAIS SOBRE 
IMÓVEIS 

- fato gerador do Imposto sobre a Trans
missão de Bens Imóveis e de Direitos a 
eles relativos: art. 35, I 

TRANSMISSÃO DE PROPRIEDADE 

- ou de domínio útil de bens imóveis; fato 
gerador do Imposto sobre a Transmissão 
de Bens Imóveis e de Direitos a eles rela
tivos: art. 35, I 

TRANSMISSÕES CAUSA MORTIS 

- fatos geradores distintos, quanto aos her
deiros ou legatários: art. 35, parágrafo 
único 

TRATADOS 

- normas complementares: art. 100, pará
grafo único 

- revogação ou modificação da legisla_ção 
tributária interna: art. 98 

ÍNDICE REMISSIVO 319 

TRIBUTOS 

atualização do valor monetário da base 
de cálculo do; exclusão: art. 100, pará
grafo único 

- atualização do valor monetário e da res
pectiva base de cálculo; caso em que não 
constituirá majoração de tributo: art. 97, 
§ 2º 

- competência legislativa: art. 6º, parágrafo 
único 

- conceito: art. 3º 

- devidos pela massa falida ou pelo concor-
datário; responsabilidade do síndico ou 
do comissário: art. 134, V e parágrafo 
único 

- devidos pelo espólio; responsabilidade do 
inventariante: art. 134, V e parágrafo 
único 

- devidos por filhos menores; responsabili
dade dos pais: art. 134, N e parágrafo 
único 

- devidos por terceiros; responsabilidade 
dos administradores dos bens respectivos: 
art. 134, III e parágrafo único 

- devidos por tutelados ou curatelados; res
ponsabilidade de tutores ou curadores: 
art. 134, II 

- devidos sobre atos praticados por tabe
liães, escrivães e demais serventuários de 
ofício; responsabilidade: art. 134, VI e pa
rágrafo único 

- espécies: art. 50 

- instituição ou extinção pela lei: art. 97, I 

- liquidação de sociedade de pessoas; res-
ponsabilidade dos sócios: art. 134, VII 

- majoração ou redução pela lei; ressalva: 
art. 97, II 

- modificação da base de cálculo; equipara
ção à sua majoração: art. 97, § 1 º 

- natureza jurídica específica: art. 4º 

- prova de quitação, para concessão de 
concordata ou declaração da extinção das 
obrigações do falido: art. 191 

TUTORES 

- reponsabilidade quanto a tributos devidos 
por seus tutelados: art. 134, II • 
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UNIÃO 

- competência para conceder moratória: 
art. 152, I, b 

- competência quanto à Contribuição ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço: 
Novos Tributos, I 

- competência quanto à Contribuição ao 
Programa de Integração Social: Novos 
Tributos, II, 2 

- competência quanto à Contribuição So
cial para o Financiamento da Seguridade 
Social: Novos Tributos, III, 1 

- competência quanto à Contribuição So
cial sobre a Folha de Salários: Novos Tri
butos, III, 3 

- competência quanto à Contribuição So
cial sobre Movimentação Financeira: No
vos Tributos, V, 2 

- competência quanto à Contribuição So
cial sobre o Lucro: Novos Tributos, III, 3 

- competência quanto ao Imposto sobre a 
Importação: art. 19 

- competência quanto ao Imposto sobre a 
Exportação: art. 23 

- competência quanto ao Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural: art. 29 

- competência quanto ao Imposto sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, 
e sobre Operações Relativas a Títulos e 
Valores Mobiliários: art. 63 

- competência quanto ao Imposto sobre 
Produtos Industrializados: art. 46 

- concurso de preferência: art. 187, pará
grafo único, I 

distribuição aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios, do Imposto sobre a Renda 
e Proventos de qualquer Natureza: art. 
85, II 

- distribuição aos Municípios da localização 
dos imóveis, do Imposto Territorial Rural: 
art. 85, I 

- fato gerador de taxas cobradas pela mes
ma: art. 77 

- impostos extraordinários; instituições; ca
sos: art. 76 
instituição de empréstimos compulsórios; 
casos excepcionais: art. 15 

- instituição de isenção para serviços públi
cos mediante lei especial e tendo em vista 
o interesse comum: art. 13, parágrafo 
único 

VALOR FUNDIÁRIO 
- base de cálculo do Imposto sobre a Pro

priedade Territorial Rural: art. 30 

VALOR TRIBUTÁVEL 
- expresso em moeda estrangeira; conver

são: art. 143 

VALOR VENAL 
- de bens ou direitos transmitidos; base de 

cálculo do Imposto sobre a Transmissão 
de Bens Imóveis e de Direitos a eles rela
tivos: art. 38 

- de imóvel; base de cálculo do Imposto so
bre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana: art. 33 

ZONA URBANA 
- conceituação para os efeitos do Imposto 

sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana: art. 32, § 1 º 
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